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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 50/2025

Dispde sobre a inclusdo, entre as despesas administrativas
do Regime Proprio de Previdéncia Social — RPPS - Instituto
de Previdéncia Municipal de Sdo Mateus do Maranhéo, dos
gastos com qualificagdo, capacitacdo, certificacdo, diarias e
remuneragdo destinadas aos membros de conselhos e dé
outras providéncias.

Art. 1° Fica o Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS do Municipio de Sdo Mateus do
Maranh&o, denominado IPAM, autorizado a custear, com recursos da taxa de administragdo, as
despesas necessdrias a formag&o, capacitagéo, certificagdo, aperfeigoamento e participacéo em
eventos técnicos dos membros do Conselho Municipal de Previdéncia, Conselho Fiscal e
Comités vinculados ao RPPS.

Art. 2° Para os fins desta lei, consideram-se despesas de qualificaggo:

| - taxas de inscrigdo em cursos, treinamentos, seminarios e cONQressos;

Il - aquisicdo de material didatico e bibliografico;

lll - despesas com certificagéo profissional exigida pela legislagéo federal aplicavel aos RPPS:

IV - diérias e passagens para deslocamento em territério nacional, quando indispensaveis a
participag&o nas atividades previstas nos incisos anteriores.

Art. 3° O custeio das despesas previstas nesta lei sera realizado exclusivamente com recursos
da taxa de administragdo do RPPS, observando-se rigorosamente os limites de gastos
estabelecidos pela Lei Complementar Federal n® 9.717, de 27 de novembro de 1998, e demais
normas da Secretaria de Previdéncia do Ministério da Previdéncia Social.

Art. 4° As didrias previstas nesta lei terdo como finalidade exclusiva cobrir gastos com
alimentago, hospedagem e locomogao urbana, ndo se incorporando, em nenhuma hipétese, a
remuneragéo do conselheiro.

Art. 5° O valor das diérias para cada conselheiro seré o equivalente ao fixado para um secretario
municipal, previsto em lei municipal.

Art. 6° Cada conselheiro far4 jus, por reunido, a uma remuneragéo equivalente a 15% (quinze
por cento) do valor do salario minimo vigente no pais, desde que possua certificagdo profissional
exigida pela legislagéo federal aplicavel aos RPPS, sendo tais despesas custeadas com
recursos da taxa de administrag&o do RPPS.
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Parégrafo Unico. As reunides extraordinarias remuneradas néo poderéo exceder a 04 (quatro) no
periodo de 1 (um) ano.

Art, 6°-A Ficam revogados os artigos 34, 35 e 36 da Lei Municipal n® 367/2021.
Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO, ESTADO
DO MARANHAO, EM 10 (DEZ) DE NOVEMBRO DE 2025.

HAMILTON (i @BEmE ==
NOGUEIRA B EEE

ARAGAO: 25497251318 e s e,
HAMILTON NOGUEIRA ARAGAQ

Prefeito Municipal
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OFICIO N° 431/2025 - GP
S&o0 Mateus do Maranh&o — MA, 10 de novembro de 2025.

Ao Excelentissimo Senhor

Vereador Antdnio do Espirito Santo Santos Souza

Presidente da Camara Municipal de Sao Mateus do Maranhao/MA.
NESTA:

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia, para apreciagéo e deliberagéo dessa
Egrégia Camara Municipal, o Projeto de Lei n® __ /2025, que dispde sobre a inclusdo, entre
as despesas administrativas do Regime Proprio de Previdéncia Social - RPPS - Instituto
de Previdéncia Municipal de Sdo Mateus do Maranhdo (IPAM), dos gastos com
qualificacdo, capacitagdo, certificagdo, diarias e remuneragéo destinadas aos membros de
conselhos e da outras providéncias.

A matéria tem por finalidade adequar a legislagéo municipal s exigéncias da legislagéo
federal aplicavel aos Regimes Proprios de Previdéncia Social, assegurando aos conselheiros e
membros dos comités do IPAM condigdes adequadas de formagdo e capacitagio, de modo a
garantir a boa governanca e a regularidade do regime previdenciério municipal.

Diante do exposto, solicito a tramitagéo e aprovagéo do referido Projeto de Lei por essa
Casa Legislativa.

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Exceléncia protestos de elevada estima e
distinta considerag&o.

Atenciosamente,

- s o WL TENNOLER
HAMILTON NOGUEIRA -~ et Mamimi i
ARAGAQ:25497251345 _ o
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HAMILTON NOGUEIRA ARAGAO
Prefeito Municipal
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MENSAGEM AO PROJETO DELEIN®  DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

Senhor Presidente,
Demais Senhoras e Senhores Vereadores:

Tenho a honra de encaminhar a elevada apreciagéo dessa Egrégia Camara Municipal o
incluso Projeto de Lei n°® __ /2025, que dispde sobre a inclusdo, entre as despesas
administrativas do Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS - Instituto de
Previdéncia Municipal de Sdo Mateus do Maranh&o (IPAM), dos gastos com qualificagéo,
capacitagdo, certificagdo, diarias e remuneracao destinadas aos membros de conselhos e
da outras providéncias.

A presente proposi¢éo tem por objetivo assegurar a adequada formagéo e valorizagao
dos membros dos Conselhos e Comités vinculados ao RPPS municipal, de modo a
garantir maior eficiéncia, transparéncia e seguranga na gestio previdenciaria. A legislagdo
federal que rege os Regimes Proprios de Previdéncia Social — em especial a Lei
Complementar n® 9.717, de 27 de novembro de 1998, ¢ as normas da Secretaria de
Previdéncia do Ministério da Previdéncia Social — exige que os gestores e conselheiros
possuam certificacdo e capacitagdo técnica especifica, como condigdo indispensavel para o
bom funcionamento e regularidade do regime previdenciario.

Assim, a proposta autoriza o IPAM a utilizar recursos da taxa de administragéo para
custear despesas de qualificagédo, capacitagao, certificagdo, participagdo em eventos técnicos e
remuneragdo por reunides, observando-se os limites legais e as boas praticas de gestdo
previdenciaria.

Além disso, o projeto estabelece critérios objetivos e transparentes para a concessio
de diarias e para o pagamento de remuneragéo aos conselheiros, vinculando tais despesas a
efetiva participagéo e & certificagdo profissional exigida pela legislago federal.

Trata-se, portanto, de medida de carater técnico e administrativo, que visa
aperfeigoar a governanga e o controle interno do RPPS, fortalecendo a gestdo dos recursos
previdenciarios municipais e contribuindo para a sustentabilidade do sistema no longo prazo.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a aprovagdo do
presente Projeto de Lei, que certamente representard um importante avanco na gestdo
previdenciaria do Municipio de S&o Mateus do Maranhdo.

Renovo a Vossas Exceléncias votos de elevada estima e consideragao.

Atenciosamente, HAMILTON NOGUEIRASSS S et

CHMOLIE TON NOGLE A

ARAGAO:25497251316588 1o
HAMILTON NOGUEIRA ARAGAO
Prefeito Municipal

Praga da Matriz n° 42 - Centro
Sdo Mateus do Maranhdo — MA - CEP. 65.470-000



